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Capítulo 1


Proteção social para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitário 





Este capítulo tem por objetivo a apreensão de conceitos determinantes para a política de assistência social, a partir da trajetória histórica dessa política pública, alcançando a reflexão sobre a proteção social no âmbito da Política Nacional de Assistência Social (Pnas), e considerando a heterogeneidade dos arranjos familiares e a diversidade sociocultural dos territórios.




A partir da análise do histórico da proteção social no Brasil, do desenvolvimento dos aspectos constitutivos da assistência social, da incorporação da família como centralidade das políticas sociais de proteção social e do território na construção de vínculos, poderemos dar início a temática aqui apresentada. 




Para isso, iniciaremos com um breve histórico brasileiro da construção do sistema de proteção social, perpassaremos pelos aspectos da matricialidade sociofamiliar e finalizaremos com a importância da territorialidade nas políticas públicas.




1	Proteção social no Brasil: a tradição no atendimento caso a caso, em detrimento do contexto socioeconômico, familiar, político, cultural e territorial




Inicialmente é importante destacar que todo Estado, nas sociedades modernas, desenvolve alguma forma de proteção social, ou seja, de proteger seus membros em caso de necessidades advindas de contextos geracionais, desastres naturais, situação de renda, de condições físicas. O que distingue é a maneira como é composta nas diferentes formas de organização social, ou seja, como se compõe o sistema de proteção social em cada momento histórico e em cada local. Para Giovanni (1998, p. 10), constituem sistemas de proteção social:






	[…] as formas – às vezes mais, às vezes menos institucionalizadas – que as sociedades constituem para proteger parte ou o conjunto de seus membros. Tais sistemas decorrem de certas vicissitudes da vida natural ou social, como a velhice, a doença, o infortúnio e as privações.







No cenário brasileiro, o sistema de proteção social foi formalmente construído tardiamente, se considerarmos a Constituição Federal de 1988 como o grande marco de reconhecimento dos direitos sociais. Trata-se, segundo Sposati (2002), de um processo de regulação social tardia, revelador das dificuldades da sociedade brasileira em romper com o paradigma do favor e da benemerência que marca as práticas e os debates em torno da proteção social não contributiva, como é o caso da política de assistência social.
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A proteção social não contributiva no Brasil assegura provisões voltadas aos cidadãos independentemente de contribuição prévia ou vínculo formal de trabalho, enquanto a contributiva estabelece a necessidade de um investimento prévio, ou seja, uma contribuição anterior que institui a possibilidade da proteção. 




Na seguridade social brasileira temos a seguinte conformação:






		
Contributiva: Previdência Social


		
Não contributiva: Assistência Social e a Saúde






















Até então encontrávamos formas assistencialistas de ajuda ao indivíduo, suporte àquele que não se integrava ao mundo do trabalho, com um caráter moralizante e penalizador do sujeito. Nesse sentido, as políticas sociais de proteção social do Estado capitalista monopolista apresentam características marcantes da ideologia liberal destacadas tanto por Faleiros (1983) quanto por Behring e Boschetti (2006): 






		
O individualismo: Tem-se como foco da política o indivíduo, e não os grupos sociais, as classes, considerando que os problemas são focalizados, e não sociais.


		
A elegibilidade: Há a necessidade de estabelecer normas de acesso aos serviços; o usuário deve passar por uma série de seleções econômicas, de moradia, de educação para poder ser contemplado com algum programa da política social.


		
O caráter compensatório: As políticas sociais devem apenas compensar as dificuldades encontradas, por meio de promoção de mínimos sociais, sem afetar o desenvolvimento capitalista.


		
Naturalização da miséria: A pobreza extrema é vista como resultado factual e necessário do desenvolvimento capitalista e como um problema individual moral.


		
Predomínio da lei da necessidade: Sua manutenção é um instrumento eficaz de controle.


		
Predomínio da liberdade e da competitividade: É necessário manter a livre competição para possibilitar o sucesso de alguns, sob o discurso da igualdade de oportunidades, baseado na meritocracia.


		
As políticas sociais estimulam o ócio e o desperdício: As famílias beneficiadas pela política social, pelo ideário liberal, tendem a se acomodar e não buscam sair da condição em que se encontram, mesmo em condições plenas de trabalho.


		
A política social deve cumprir uma função paliativa: O indivíduo deve ser assistido pela política social com o mínimo para a sua reprodução. Não é objetivo da política social, sob a égide liberal, superar a miséria daqueles que não são aptos ao trabalho, assim, esta deve ser minimizada por meio da filantropia. 







No âmbito da assistência social, enfrentávamos o foco voltado para aqueles que não se encontravam aptos ao trabalho, pessoas com deficiência, crianças e idosos em situação de miséria, entre outros. Sempre de cunho moralizador e individualizado, realizava-se por meio de instituições filantrópicas, das senhoras da alta sociedade que se dedicavam à caridade. Em 1942 foi fundada, pela então primeira-dama Darcy Vargas, a Legião Brasileira de Assistência (LBA), primeiro órgão assistencial público brasileiro, que tinha por objetivo auxiliar os familiares dos soldados enviados à Segunda Guerra Mundial. Com a ampliação da LBA, após o fim da guerra, para atender as famílias pobres, a perspectiva da caridade se institucionalizou. Sua linha programática foi introduzindo as demandas do crescente acirramento da contradição capital-trabalho. 




Com a ditadura militar, experimenta-se uma política econômica nacionalista, com significativa frente de política de habitação e ampliação da política social, de maneira conservadora, ou seja, com foco no indivíduo. Porém, de modo concomitante, o regime militar abria espaço para educação, saúde e previdência privada e combatia toda e qualquer forma de mobilização, articulação ou organização da classe trabalhadora. 




Em 1985, temos como contexto um momento em que se exige do setor assistencial práticas inovadoras para demandas postas pela nova realidade nacional de transição democrática, com o fervor das lutas pela democracia e a crescente organização e mobilização da classe trabalhadora, em que um número crescente da população incluía em sua agenda política respostas mais ágeis e efetivas de uma política assistencial. A partir da luta de diversos grupos e movimentos sociais, como sindicatos, partidos políticos, trabalhadores da área, intelectuais, profissionais liberais, parcelas da igreja, organizações públicas e privadas, entre outros, a assistência social foi se consolidando como política pública, para que chegasse ao âmbito legal desta forma. 




A seguridade social brasileira somente passa a ter a perspectiva de construção de um padrão público universal a partir de sua inscrição na Constituição Federal, pelos artigos 193 e 194. Porém, quando o país vive a possibilidade de avançar no âmbito das condições de vida dos trabalhadores, o neoliberalismo já havia conquistado sua hegemonia e demonstrado sua força, e no Brasil não foi diferente. Soares expressa de forma bastante ilustrativa sobre a situação brasileira na conjuntura pós-regime ditatorial: “o país foi pego a meio caminho na sua tentativa tardia de montagem de um estado de Bem-Estar Social” (apud BEHRING, 2008, p. 250).




Com a eleição de Fernando Collor de Mello, em 1989, defensor da elite brasileira, representante da classe burguesa do país, a ofensiva neo­liberal ganha frente e, já na década de 1990, com o governo Fernando Henrique Cardoso, se torna a perspectiva hegemônica que regerá toda a política econômica e social do país. Os direitos sociais apresentados na Constituição Federal, representativos da conquista da mobilização de diferentes setores da sociedade brasileira, foram submetidos à lógica do ajuste fiscal, do projeto hegemônico. A política social passa a se restringir àqueles comprovada e extremamente pobres.




Como explicita Yasbek (2007), as políticas sociais no Brasil vinham, até então, se consolidando como inoperantes, caracterizadas por sua pouca efetividade social e subordinação a interesses econômicos; políticas fragmentadas, superpostas, sem reconhecimento de direitos.




O reconhecimento da assistência social como política pública de direito ainda enfrenta resistências, porém, a instituição, em 2005, do Sistema Único de Assistência Social (Suas) tem significado um avanço fundamental na organização dos serviços, programas, projetos e benefícios desenvolvidos pelos 5.570 municípios do país. A presença dos Centros de Referência da Assistência Social (Cras) em praticamente todos esses municípios representa o feito de fincar nos territórios locais uma referência estatal de proteção socioassistencial.




Ou seja, pela primeira vez, em pleno século XXI, a assistência social enquanto política pública estatal se torna alcançável aos cidadãos brasileiros – a partir do momento em que os Cras se instalam nas cidades e são distribuídos em seus territórios intraurbanos, trazendo novas diretrizes para política pública, como a matricialidade sociofamiliar e o território. 




2	Família como foco de intervenção de políticas públicas




 Apesar da caracterização da proteção social como individualista, conforme apresentação na seção anterior, a maioria dos sistemas de organização dessa proteção conforma algum tipo de atenção ou até mesmo centralidade na família. 




A família nunca deixou de ser uma unidade, produtora e provedora de serviços, devido, em grande parte, ao trabalho da mulher, no âmbito doméstico. Segundo Saraceno (1997), todos os estados de bem-estar estiveram baseados em um modelo familiar que assegurava proteção por duas vias:






		participação (principalmente masculina) do chefe da família no mercado de trabalho e sua inserção no sistema previdenciário. A redução do homem no processo de trabalho seria prejudicial à economia;


		participação (principalmente feminina) dos membros da unidade familiar nas tarefas de apoio aos dependentes e na reprodução de atividades domésticas não remuneradas. Dessa forma, a responsabilidade do cuidado recai sempre sobre a mulher.







No Brasil, os governos sempre se beneficiaram da participação autonomizada e voluntarista da família na provisão do bem-estar de seus membros. Na visão hegemônica neoliberal, a sociedade e a família deveriam partilhar com o Estado responsabilidades que, em sistemas de proteção mais progressistas, seriam alçadas ao poder público. 




Apesar do alcance de perspectiva ampla de família ou da alteração do lugar da família nas políticas sociais de proteção social, não mais como simplesmente responsáveis pelas suas vitórias e derrotas, potencialidades e fraquezas, mas no sentido do fortalecimento do seu aspecto protetor em sentido coletivo, a redescoberta da família nas políticas de proteção social não propiciou o descarte de falsas visões sobre o grupo nas políticas sociofamiliares.
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Enfrentamos uma ambiguidade na centralidade da família para proteção social. De um lado, temos as comunidades locais e grupos informais, que deverão funcionar como fontes privadas de proteção social. De outro, encontramos a perspectiva que poderá funcionar como um fator de reprodução de desigualdades e perpetuação da responsabilização de cunho moralista da família sobre suas condições objetivas.



















No âmbito da política de assistência social, destaca-se a matricialidade sociofamiliar, presente desde a Lei Orgânica da Assistência Social (Loas) de 1993 (BRASIL, 1993) até a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/Suas 2012 (BRASIL, 2012). Para a intervenção da política de assistência social, a família é colocada no centro, no que se refere à garantia de direitos e a proteção social, centralidade essa que muitos defensores da política declaram ser um grande avanço por superar a lógica individual de problemas sociais. Porém, é necessário identificar o deslocamento do indivíduo para família e se essa centralidade não compõe o processo de culpabilização do grupo em vez da pessoa. Para superarmos tal perspectiva, é necessário vincular a família ao território, ao contexto social. Não isolá-la de maneira abstrata. Ao esbarrarmos na matricialidade sociofamiliar, exige-se o cuidado para não nos depararmos com mais uma forma de responsabilização da sociedade civil pelos problemas sociais.




Outra questão a ser tratada é: de que conceito de família a política trata? Apesar das mudanças no padrão de família, ainda há uma expectativa da família nuclear, dos velhos padrões de família burguesa. E esta é pressionada a assumir novas responsabilidades perante o Estado e a sociedade civil. A ausência de proteção social de uma criança, por exemplo, muitas vezes é vista como dolo dos pais, e não como ausência do Estado na prestação de serviços e garantia de direitos. O caráter protetivo da família, citado por diferentes defensores da política de assistência social, só pode ser naturalmente pensado dessa forma no modelo burguês de família. Porém, trataremos do assunto com maior profundidade no próximo capítulo.
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E a matricialidade sociofamiliar garantirá formas de atendimento para além das demandas individuais a partir do conhecimento das necessidades diferenciadas de seus membros? Ou se deve atentar para a permanência de ações conservadoras obscurecidas por novas metodologias e tecnologias?



















É importante ressaltar que a família, independentemente das formas ou modelos que assume, ainda é o espaço privilegiado na história da humanidade em que aprendemos a ser e a conviver. É mediadora das relações entre os sujeitos e a coletividade, intermediando continuamente os deslocamentos dos limites entre o público e o privado, e geradora de meios comunitários de vida. Tudo isso, sem desconsiderar que ela se caracteriza como um espaço contraditório, cuja dinâmica cotidiana de convivência é marcada por conflitos e em geral por desigualdades, além de que nas sociedades capitalistas a família é fundamental no âmbito da proteção social.




Mioto destaca as duas perspectivas presentes no âmbito da centralidade da família. Uma que defende a centralidade da família, apostando na sua capacidade imanente de cuidado e proteção. Portanto, uma vê a família como o centro do cuidado e da proteção por excelência. A outra entende que a capacidade de cuidado e proteção da família está diretamente relacionada ao cuidado e à proteção que lhe são garantidos através das políticas sociais, especialmente das políticas públicas. Nessa perspectiva, a família na sociedade brasileira hoje, mais que ser reconhecida como instância de cuidado e proteção, deve ser reconhecida como instância a ser cuidada e protegida, enfatizando a responsabilidade pública (MIOTO, 2003). É importante ressaltar que partilhamos nesse percurso da segunda perspectiva. 




Tal diretriz parte do pressuposto de que, para proteger, é necessário garantir condições para manutenção da proteção. Ou seja, parte-se das necessidades da família, e não dos fracassos ou fraquezas como posto pelo senso comum. Em suma, com base no conhecimento da realidade da família, do seu contexto social, do seu território, das possibilidades de reprodução social, de acesso a serviços entre outros aspectos, que serão abordados no capítulo sobre trabalho social com famílias.




3	Território e o fortalecimento de vínculos 




No contexto do estágio atual do capitalismo, podemos observar, principalmente por meio das grandes mídias, o debate sobre a superação de fronteiras. A globalização, defendida largamente nos anos 2000, apresenta uma suposta diminuição de barreiras entre nações. Porém, como afirma Harvey, “a queda de barreiras espaciais não implica o decréscimo da significação do espaço” (2003, p. 265). O sentido da inserção do território na lógica das políticas sociais e na busca pela conquista de direitos ganha força ao longo das últimas décadas. Podemos afirmar que, se a globalização ultrapassa fronteiras, a divisão social do trabalho também se apresenta de maneira espacial. E, para apreender esse sentido mais amplo da categoria, precisamos identificar seu lócus nas determinações sociais em curso (SANTOS, 2012, p. 141): 






	Uma política efetivamente redistributiva, visando a que as pessoas não sejam discriminadas em função do lugar onde vivem, não pode, pois, prescindir do componente territorial. É a partir dessa constatação que se deveria estabelecer como dever legal – e mesmo constitucional – uma autêntica instrumentação do território que a todos atribua, como direito indiscutível, todas aquelas prestações sociais indispensáveis a uma vida decente [que] constituem um dever impostergável da sociedade como um todo e, neste caso, do Estado. 







Para Dirce Koga (2013), é preciso constituir um elo entre território e políticas públicas. Isso porque o aspecto excludente do capitalismo dificulta a universalização do acesso da população à cidadania, principalmente nos casos de vulnerabilidade justificada pela pobreza. A generalização tecnicista da proteção social acaba por reproduzir desigualdades territoriais e expressa a dinâmica da sociedade capitalista e suas contradições. É por essa razão que o território guarda elementos que apontam para as condições precárias de vida da população.




Por sua vez, Aldaíza Sposati (2012) discute o conceito de território como uma construção histórica submetida à dinâmica ininterrupta das relações sociais. No que concerne às políticas públicas, o conceito de território está entrelaçado com outros condicionantes relacionados à organização social (desigualdades territoriais, pobreza, violência, formas de exploração do solo, urbanização, oferta de bens e serviços, características regionais, infraestrutura urbana, rede de assistência social, etc.) relevantes para o estabelecimento de vínculos efetivos com a população local e suas demandas gerais e específicas.




Para pensarmos no território como meio de fortalecimento da proteção social, é necessário ter como base a dinâmica estabelecida com o avanço das forças produtivas. Assim, “qualquer abordagem que se proponha no campo da transformação social e emancipação humana em relação ao território não pode aprisioná-lo aos horizontes geográficos e políticos que o cercam” (ABREU, 2016, p. 67). É preciso considerar que o território é uma categoria construída socioeconomicamente. 




Ao considerarmos o território na formulação das políticas sociais, levamos em conta o chão, a identidade, a vida cotidiana dos sujeitos em seus processos de sociabilidade. As políticas sociais territorializadas consideram o território como o lugar de elaboração, prática de novas formas de implementação e gestão de proteção social:






	É necessário sair da escala nacional para a local, pois é nessa escala que apreendemos os aspectos visíveis (padrão espacial), as atividades desenvolvidas, a natureza social, econômica e política, as ações da sociedade e, por consequência, é a escala na qual sentimos, vivemos e entendemos processos multidimensionais da exclusão (LINDO, 2011, p. 49).







A dimensão territorial é elemento fundante e mediativo nas políticas sociais. Expõe-se sempre como vetor de dinamização e alcance da proteção do Estado nas capilaridades do país, pelo menos esse é seu fundamento. Essa dimensão pressupõe o fortalecimento de vínculos entre a coletividade territorial, a construção do espaço e do chão da política social, assim como entre os serviços e as famílias de determinado território.




Para compreendermos melhor essa relação, destacamos o entendimento de convivência e vínculos como um atributo da condição humana e da vida moderna, que se dá entre sujeitos de direito que se constituem à medida que se relacionam. Essa é uma questão que mereceu estudos em várias áreas do conhecimento, como antropologia, sociologia, serviço social, filosofia e psicologia.
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Leia a “Concepção de convivência e fortalecimento de vínculos”, disponível no site do Ministério do Desenvolvimento Social (BRASIL, 2017).



















Partimos do pressuposto de que o sujeito se estabelece a partir da relação com o outro.  Desse modo, são relevantes os meios de intervenção que promovem encontros que afetam as pessoas, mobilizando-as e provocando transformações. Nesse sentido, o território se constitui condição privilegiada para construção dessas relações. Vínculos fortalecidos é o resultado do trabalho social que intervém nas situações de vulnerabilidades relacionais, produzindo proteção socioassistencial.




A interlocução entre território e fortalecimento de vínculos se estabelece na necessidade do olhar em diferentes escalas, partindo da família, perpassando pelo território, alcançando a conjuntura nacional e o contexto social. 




Ao considerarmos a característica de país continental, o Brasil apresenta marcas da desigualdade estrutural da heterogeneidade das diferentes regiões do seu território. Fazem-se cada vez mais necessárias políticas sociais territorializadas, com instrumentos e elementos capazes de apontar a direção adequada para determinadas ações em determinados espaços sociais. Essas decisões políticas representarão posicionamentos sobre a proteção social, de presença ou de ausência de intervenção. 




Considerações finais




Neste capítulo abordamos inicialmente a perspectiva da construção do sistema de seguridade social brasileira, que ocorreu de maneira tardia e em um momento crítico de disputa ideológica. Constituído institucionalmente pela Constituição Federal de 1988, a seguridade social, composta pela saúde, previdência e assistência social, encarou nos anos seguintes fortes enfrentamentos da proposta neoliberal de proteção social, com a redução da responsabilidade do Estado, valorização dos aspectos de solidariedade filantrópica e participação da sociedade civil.




Observamos que, apesar de buscar responder às necessidades, direitos concretos dos usuários, as políticas sociais possuem limites estruturantes que impossibilitam reverter as condições de desigualdade que encontramos hoje. Não cabe a assistência social eliminar a exploração e opressão e os reflexos da questão social. Não podemos esquecer que décadas de clientelismo consolidaram neste país uma cultura tuteladora que não tem favorecido o protagonismo nem a emancipação dos usuários das políticas sociais e especialmente da assistência social (os mais pobres) em nossa sociedade.
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